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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 
 

Campo Bom, 04 de junho de 2026. 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador JOÃO PAULO BERKEMBROCK 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 006/2026. 

 
 

Excelentíssimo Sr. Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras, 

 

O Poder Executivo Municipal requer que seja designada por esta Casa Sessão 

Extraordinária, a ser realizada no dia 08 de junho de 2026, na qual se analise o Projeto de Lei abaixo 

relacionado: 

 

• Projeto de Lei nº 031, de 04 de junho de 2026. 
 

A tramitação em regime de urgência justifica-se pela necessidade de viabilizar, 

com a maior brevidade possível, o início dos procedimentos administrativos e operacionais 

indispensáveis à celebração da parceria com o CONSEPRO e à execução das obras de reforma, 

ampliação, adequação e modernização do imóvel destinado à implantação do Centro Integrado de 

Segurança Pública de Campo Bom.  

A rápida concretização do projeto permitirá antecipar os benefícios decorrentes 

da integração física e operacional das forças de segurança, fortalecendo a capacidade de resposta às 

demandas da população, promovendo maior eficiência na prestação dos serviços públicos de 

segurança e assegurando melhores condições de trabalho às instituições envolvidas. Além disso, a 

celeridade na aprovação da matéria é fundamental para evitar atrasos na execução do cronograma 

previsto e garantir a efetiva implementação de investimento estratégico de elevado interesse 

público para a comunidade campo-bonense. 

Por tais razões, solicitamos a apreciação e votação dos presentes Projetos de Lei 

aos nobres Vereadores, em regime de URGÊNCIA. 
 
 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e colaboração de todos.  

 

 

 

GIOVANI BATISTA FELTES, 

Prefeito Municipal. 

 


